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TÍTULO DO ARTIGO: ANÁLISE DA LEI ROUANET NO ESTADO DE SÃO PAULO 

NO ANO DE 2021 

 

RESUMO 

 

Este artigo se propõe a fazer um recorte da Lei Rouanet no Estado de São Paulo em 2021 e 

entender quem são os principais financiadores de projetos de cultura aprovados no próprio 

Estado. A partir disso, perceber, neste recorte, a lógica de mercado de “apoio” e financiamento 

das Artes através de mecanismos públicos. 

Palavras-chave: Lei Rouanet, São Paulo, financiadores, lógica cultural 

 

 

ANALYSIS OF THE ROUANET LAW IN THE STATE OF SÃO PAULO IN THE 

YEAR 2021 

 

ABSTRACT 

 

This article proposes to make a cut of the Rouanet Law in the State of São Paulo in 2021 and 

understand who are the main funders of cultural projects approved in the State itself and funding 

the Arts through public mechanisms. 

Keyword: Rouanet Law, São Paulo, funders, cultural logic 

 

 

ANÁLISIS DE LA LEY ROAUANET EN EL ESTADO DE SÃO PAULO EN EL AÑO 

2021 

 

RESUMEN 

 

Este artículo propone hacer un extracto de la Ley Rouanet en el Estado de São Paulo en 2021 y 

comprender quiénes son los principales financiadores de proyectos culturales aprobados en el 

propio Estado. A partir de ello, percibir, en este recorte, la lógica de mercado de “apoyo” y 

financiación de las Artes a través de mecanismos públicos. 

Palavras clave: Ley Rouanet, São Paulo, financieros, lógica cultural  
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 INTRODUÇÃO  

  

É de grande importância perceber a questão da multiplicidade de fatores ao lidar com 

um estudo, em especial questão das políticas culturais no Brasil. Para Ortiz (2019) “as relações 

que um pesquisador entretém com determinados temas, disciplinas ou áreas de estudo, 

dependem de uma multiplicidade de referências que muitas vezes temos tendência a sublimar”. 

Assim, essa consideração também se faz presente ao tratar, dentro dos estudos culturais, da 

importância dos mecanismos públicos de incentivo, pois no debate sobre patrocínio, é mister 

esse tópico acerca da temática. Consoante a isso, fundamenta-se a compreensão de parâmetros 

teóricos para se definir as políticas e, em especial, a compreensão da inter-relação do que 

poderia ser considerado Cultura e como esta se relaciona com o desenvolvimento da cidadania; 

ora as obras e expressões culturais se manifestam como um conformismo que não pode ser 

mudado sobre a realidade social, ora assumem o papel de extrema rebeldia com relação à 

opressão do mundo que a cerca (CUNHA FILHO, 2020, pág. 19). 

 

Sobre o papel dos Estados no apoio ou incentivo à Cultura, a Declaração Universal sobre 

a Diversidade Cultural (2002) da ONU diz em seu 9° artigo que: 

 

“As políticas culturais como catalisadores da criatividade ao mesmo 

tempo que asseguram a livre circulação das ideias e dos trabalhos, as 

políticas culturais deverão criar condições favoráveis à produção e 

difusão de bens e serviços culturais diversificados através de indústrias 

culturais com meios para se afirmar a nível local e global. Incumbe a cada 

Estado, tendo devidamente em conta as suas obrigações internacionais, 

definir a sua política cultural e executá-la através dos meios que 

considere adequados, seja prestando apoio operacional, seja procedendo 

a uma regulamentação apropriada” 

 

Para que isso se concretize, não há possiblidade do Estado apoiar ou criar políticas 

públicas que incentivem a produção da Cultura em suas diversas expressões sem a criação de 

normas e regulamentos que permitam qualquer comum do povo ou artistas (em fase inicial ou 

já estabelecida) participar dos seus processos de forma equânime (ou mais justa e acessível). 

Daí que há, de forma muitas vezes conflituosa, a relação entre a Cultura e o campo do Direito: 
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uma busca a expressão de suas atividades através da criação, do novo e de olhares diferenciados; 

o outro (Direito) define comportamentos e formas já pré-estabelecidas para o convívio na 

sociedade. O primeiro trabalha com a criatividade e a expressão; o segundo com normas e regras 

de boa convivência no campo do coletivo. Assim, para que exista uma norma que defina pontos 

constitucionais para o próprio campo da Cultura, que versa em seu quinto artigo da Carta Magna 

o seguinte trecho: “é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independente de censura ou licença” – Art 5°, IX” – será necessário que a relação 

Cultura-Direito possa ser dialógica e recíproca, pois só haverá reciprocidade por parte do Estado 

se o campo da Cultura se adequar aos requisitos (mínimos) estabelecidos por Leis, Portarias e 

demais normativas ou instruções específicas para que o dinheiro público possa, de alguma 

forma, subsidiar ou patrocinar (em partes ou integralmente) qualquer tipo de produção artística 

ou cultural. Contudo, apesar dessa relação ser muito necessária para a contraprestação estatal e 

transparência na utilização dos recursos financiados pelo Estado (na figura de qualquer um de 

seus entes da administração direta, seja União, estados, municípios ou Distrito Federal), há um 

descompasso entre o conceito de Cultura que foi proposto por Raymond Willians, conforme se 

segue: 

“Toda sociedade humana tem sua própria forma, seus próprios 

propósitos, seus próprios significados. [...] A formação de uma 

sociedade é a descoberta de significados e direções comuns, e seu 

desenvolvimento se dá no debate ativo e no seu aperfeiçoamento, sob a 

pressão da experiência, do contato e das invenções, inscrevendo-se na 

própria terra. A sociedade em desenvolvimento é um dado, e, no 

entanto, ela se constrói e reconstrói em cada modo de pensar individual. 

A formação desse modo individual é, a princípio, o lento aprendizado 

das formas, dos propósitos e significados, de modo a possibilitar o 

trabalho, a observação e a comunicação. Em segundo lugar, mas de 

igual importância, está a comprovação destes na experiência, a 

construção de novas observações, de comparações e de novos 

significados. Uma cultura tem dois aspectos: os significados e direções 

conhecidos, em que seus membros são treinados; e as novas 

observações e os novos significados, que são apresentados e testados. 

Estes são os processos ordinários das sociedades humanas e das mentes 

humanas, e observamos por meio deles a natureza de uma cultura: que 
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é sempre tanto tradicional quanto criativa; que é tanto os mais 

ordinários significados comuns quanto os mais refinados significados 

individuais. Usamos a palavra cultura nesses dois sentidos: para 

designar todo um modo de vida — os significados comuns; e para 

designar as artes e o aprendizado — os processos especiais de 

descoberta e esforço criativo” (WILLIAMS apud CEVASCO, 2001, p. 

52-53). 

 

Ou aquele elaborado por Thompson (2000, pág. 180), a saber: 

“os fenômenos culturais são vistos, acima de tudo, como constructos 

significativos, como formas simbólicas, e a análise da cultura é 

entendida como a interpretação dos padrões de significado 

incorporados a essas formas. Mas os fenômenos culturais também estão 

implicados em relações de poder e conflito. As ações e manifestações 

verbais do dia a dia, assim como fenômenos mais elaborados, tais como 

rituais, festivais e obras de arte, são sempre produzidos ou realizados 

em circunstanciais sócio históricas particulares, por indivíduos 

específicos providos de certos recursos e possuidores de diferentes 

graus de poder e autoridade; e estes fenômenos significativos, uma vez 

produzidos ou realizados, circulam, são recebidos, percebidos e 

interpretados por outros indivíduos situados em circunstanciais sócio 

históricas particulares, utilizando determinados recursos para captar o 

sentido dos fenômenos em questão.” 

 

Ambos os conceitos explicados por estes conceituados autores diferem de maneira bem 

contundente ao conceito de Cultura (como um campo de estudos) que serve ao mundo jurídico-

científico. Assim, este último, de acordo com Cunha Filho (2020, pág. 26-27) manifestam-se 

sobre: 
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1. Impossibilidades operacionais (execução propriamente dita) a partir dos conceitos 

extremamente amplos de cultura; 

 

2. A questão (problemática) de se vincular o conceito de cultura ao desenvolvimento de 

uma civilização e este ser confundido com progresso tecnológico e, a partir disso, com 

opressão de uma cultura (dominante) sobre outra (dominada); 

 

3. A realidade normativa brasileira deixar (de forma proposital ou não) uma lacuna na 

Carta Magna quando trata do campo e aspectos da Cultura, tendo em vista que em outras 

seções do texto há a definição precisa e bem descritiva dos campos da seguridade social, 

da ciência e tecnologia, do meio ambiente, das comunidades tradicionais, da 

comunicação social, da família, da educação e o do desporto em detrimento ao campo 

cultural. 

 

Complementar a esses pontos, em especial no que tange ao fazer uma relação entre os 

processos de assimilação e acomodação entre o que é desejado e a falha da cultura em assumir 

seu papel, Bauman (2022, pag. 240), dirá que “os produtos dessas motivações são, por um lado, 

os ‘mundos projetados’ da arte e da ideologia; por outro, a manipulação técnica do mundo 

natural e a manipulação político-jurídica do mundo humano”. A partir disso, ao tecer a relação 

do campo da Cultura com outros campos do mundo social estabelecidos por Bourdieu (Béra & 

Lamy,2015, pág. 243-245), este artigo irá descrever o que se chamou inicialmente de ‘economia 

dos bens simbólicos’ e sua à noção do capital cultural nas sociedades capitalistas a partir da 

análise do de uma lei federal de incentivo à Cultura no Estado de São Paulo no ano de 2021. 

 

 

2.DESENVOLVIMENTO 

 

A lei de incentivo cultural federal, também conhecida pelo título de Lei Rouanet, que 

trata da renúncia de valores a recolher pelo Fisco para empresas de Lucro Real no que tange a 

projetos culturais, é o maior mecanismo de incentivo público para o setor cultural no Brasil. 

Apesar desse mecanismo estar em vigor, observa-se, contudo, que sua distribuição não é 
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equânime: 61,76% dos projetos aprovados no ano de 2021 eram referentes à Região Sudeste, 

conforme os dados abaixo: 

 

 

Figura 1. Sistemas da Cultura - Salicnet (Secretaria de Cultura, 2022)¹ 

 

 

 Não obstante a forte concentração de recursos nos estados da região Sudeste, pode-se 

perceber que o Estado de São Paulo possui a maior quantidade de projetos aprovados e 

apresentados ao público no referido ano, distribuídos nos segmentos de Artes Cênicas, 

Audiovisual, Humanidades, Museu e Memória, Música e Patrimônio Cultural. Nessas 

categorias, Artes Cênicas respondeu por 25,69% de todo o montante captado e aplicado em 

projetos no Estado de São Paulo, o equivalente a R$ 200.007.101,94. 

 

 

¹ Disponível em http://sistemas.cultura.gov.br/comparar/salicnet/salicnet.php Acesso em 05/04/2022 

http://sistemas.cultura.gov.br/comparar/salicnet/salicnet.php%20Acesso%20em%2005/04/2022
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Figura 2. Comparativo de Projetos apresentados por ano, região, UF, área e segmento – Salicnet | 

(Secretaria de Cultura, 2022) 

 

 O primeiro questionamento que importa nessa análise é entender o porquê desse 

aglutinamento e excesso de aprovações de projetos culturais na categoria Artes Cênicas, 

onde 1 a cada 4 projetos a nível nacional acontecem em São Paulo. 

  Segundamente, partiu-se do pressuposto de quais seriam os principais financiadores e 

com quais valores eles contribuíram para os projetos culturais ano de 2021 no Estado de São 



10 
 

Paulo. A partir disso, depois de diversos filtros, análises e relatórios do próprio sistema, 

descobriu-se que dos 100 principais aportes da cultura no Estado (via lei federal de incentivo), 

45 desses foram de organizações financeiras; divididos em 24 instituições do mercado 

financeiro distintas. Dessa forma, o valor dos seus patrocínios no ano de 2021 chegou a R$ 

88.659.233,80 conforme se segue: 
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Figura 3. 100 principais financiadores da Cultura do ano de 2021 e valores destinados por ano de 

aporte, região e UF do Projeto (Secretaria de Cultura, 2022) 

 

De maneira a facilitar a análise dessas organizações, a tabela a seguir evidencia quais as 

principais instituições brasileiras, da área financeira, que patrocinaram esses mesmos projetos 

no Estado de São Paulo no referido ano, através da lei de incentivo federal (Lei Rouanet): 

 

INSTITUIÇÕES PATROCINADORAS – ÁREA CULTURAL - ANO 2021 

1.NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO 

E INVESTIMENTO 

2.Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A. 

3.Banco Bradescard S.A. 

4.Banco Citibank 

5.Banco Daycoval S.A. 

6.Banco Itáú BBA S.A 

7.Banco Volkswagen S.A. 

8.BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

9.Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. 

10.Bradesco Vida e Previdência S/A 

11.Brasilprev Seguros e Previdência S/A 

12.CGMP- Centro de Gestão de Meios de Pagamentos S.A  

13.CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

14.ITAU CORRETORA DE SEGUROS S.A. 

15.Itáu Seguros S.A 

16.ITAU UNIBANCO ASSET MANAGEMENT LTDA 

17.Itauseg Participações S.A 

18.MERRILL LYNCH 



13 
 

19.Portoseg S/A - Crédito Financiamento e Investimento 

20.Redecard S/A 

21.SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS E 

SERVICOS S.A 

22.Santerder Brasil Administradora de Consórcio Ltda. 

23.Visa Brasil Empreendimentos Ltda 

24.Zurich Santander Brasil Seguros e Previdência S.A 
Figura 4. Principais instituições financiadoras - Elaboração Própria 

 

Tendo em vista os conceitos mencionados por Almeida e Paiva Neto (2017) do qual os 

autores mencionam que “a heterogeneidade do campo das artes se apresenta como um grande 

desafio ao seu fomento” e que esta, as suas diversas manifestações e campos, como o literário, 

o das artes visuais, das artes cênicas, do patrimônio e da música, envolvem a questão da 

multiplicidade de contextos e dinâmicas sociais, essas dificultam a distribuição de recursos. De 

acordo com Secchi (2010, pag.61), conhecer o contexto onde a política pública acontece é muito 

importante par entender os comportamentos dos atores, a dinâmica política e os efeitos da 

própria política pública.  A partir disso, com os dados supracitados, pôde ser observado dois 

fenômenos: 

 

1. no descompasso entre os campos das Artes e o percentual de patrocínio dentro do 

próprio Estado de São Paulo entre suas subdivisões (Artes Cênicas, Audiovisual, 

Humanidades, Museu e Memória, Música e Patrimônio Cultural); 

2. na forma desigual entre os projetos aprovados entre os estados brasileiros (tendo 

uma grande concentração na Região Sudeste, em especial no Estado de São Paulo 

no ano de 2021) . 

 

Essas ações, apesar de serem importante e contemplarem projetos culturais aprovados, 

cria um lócus no espaço público, desafiando o atual modelo nacional de incentivo. Nesse 

sentido, Durand (2001) afirma que: 

 

Acontece que o pouco que se faz é desarticulado de uma visão mais 

abrangente, incapaz de dimensionar necessidades no tempo e no espaço 

e de articulá-las a diretrizes de política de educação, de cooperação 

internacional, de lazer e turismo, de fomento ao artesanato, de 

desenvolvimento regional, etc. 
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 Tendo em vista o porte das empresas contratantes e a monta de recursos destinados, é 

possível observar - mediante os projetos contemplados no próprio banco de dados – que os 

pequenos (e, muitas vezes, alguns médios) produtores culturais normalmente não têm acesso 

(ou, por vezes, a instituição não tem interesse) na contemplação ou apoio de sua iniciativa. Isso 

cria um descompasso com o propósito inicial da Lei, que vai ao encontro com o que afirma 

Saldana (2020) em que as “manifestações culturais de menor expressão econômica dentro de 

um contexto em que o mercado cultural elege determinadas culturas que geram rentabilidade 

e negligencia outras em que os ganhos são mais sociais do que financeiros”, pois o critérios 

de seleção, seja por um nome de um personagem/produtor famoso ou um grande espetáculo 

internacional, cria disparidades na competição dos produtores locais em detrimento dos 

produtores nacionais ou globais. Assim, seguindo essa lógica, os mesmos sujeitos que têm seus 

projetos incorporados à marca de uma instituição financeira terão, futuramente, maiores 

possibilidades de captação de recurso juntamente com a mesma instituição em anos posteriores, 

criando um processo (não visível) de “seleção de projetos” e excluindo produções/projetos 

culturais que apresentam grandes possibilidades de público e impacto social. Essa seleção e 

“reprodução simbólica” do patrocínio da Lei Rouanet irá excluir do jogo de possibilidades 

aqueles que tentam ou pensam competir no mesmo nível de igualdade. Souza Neto (apud 

OLIVEIRA & FERNANDEZ, 2016, p.102) diz exatamente que “A lei é regida pelo mercado. 

Quem tiver capital simbólico e nome na mídia consegue captar dinheiro. Os outros acabam 

esquecidos’. E isso demonstra um crítica contundente ao modelo de patrocínio com base no 

“capital simbólico” do captador.  

 

 Além da questão da reprodução das lógicas de mercado focadas com ênfase nas Artes 

Cênicas, é notório o descompasso com os outros campos culturais além das apresentações de 

Teatro e de Circo: as áreas de Audiovisual, Patrimônio Cultural, Memória, Literatura, Música 

e Danças têm menos (ou quase nenhum) impacto nas escolhas dessas instituições financeiras 

analisadas para o aporte de recursos no Estado de São Paulo do que as outras manifestações 

citadas. Para esse fenômeno, pode-se inferir duas análises: 

 

A) as empresas alinham sua estratégia de negócios com os espetáculos cênicos (voltados, 

em especial, para o marketing social das ações patrocinadas em Teatros e Circo); 
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B) as empresas desconhecem outros setores como impulsionadores de sua estratégia a 

partir de outros campos culturais além das Artes Cênicas (e como conseguir de 

“beneficiar” do marketing social a partir disso). 

 

Tendo como base a visão do modelo pluralista proposto por Robert Dahl (1961) em seus 

estudos sobre o processo político de convergência de vetores de interesses de grupos e 

indivíduos e suas possibilidades de influenciar o processo decisório e o resultado de políticas 

públicas (Secchi, 2010, pag. 99), os grupos de interesse na área privada (empresas financeiras 

e instituições comerciais), ao competirem pelo poder e influência na arena social, através da 

visibilidade de projetos e com a possibilidade de atrelar seu nome a um projeto considerado “de 

sucesso” ou “com impacto” de visibilidade em determinada sociedade (como a paulista, por 

exemplo), acabam por desequilibrar os acessos aos contemplados pela política pública de 

renúncia de recursos públicos (Lei Rouanet) e, também, a distribuição de modo igualitário entre 

os diversos campos de Arte e Cultura, privilegiando algumas divisões em detrimento de tantas 

outras, com base em seu modelo de estratégia empresarial e seus planos de marketing (social).  

 

 Outro ponto importante a mencionar e considerar nessa análise é que a renúncia de 

recursos é utilizada através de um mecanismo do qual empresas com grandes capacidades 

financeiras aportam os recursos de acordo com sua própria estratégia de marca. Contudo, o 

dinheiro da renúncia é público, ou seja, é uma renúncia que o Estado faz em detrimento de um 

projeto privado que deveria ser para o público (cidadãos e sociedade) em geral. Só que, na 

prática, Gruman (2010, pag. 16) diz que essa distribuição de recursos financeiros não promove 

a democratização do acesso aos bens culturais. Assim, evidencia-se o caráter seletivo e 

arbitrário na utilização da política pública de acesso à Cultura. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

 A utilização deste meio de fomento, o incentivo fiscal através da renúncia de impostos, 

como forma de promover as Artes no país, apesar de eficaz, produz disfunções burocráticas 

entre a situação atual e uma situação ideal possível (Crozier, 1981; Secchi, 2010), pois este 

acaba sendo um dos únicos mecanismos públicos, com exceção aos fundos de cultura, capaz de 

estimular os projetos culturais aprovados. Não obstante, ainda há uma grande dificuldade por 

parte do contemplado, de buscar/captar os recursos junto ao mercado o que, muitas vezes, 
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apesar de conseguir aprovar o projeto para a realização, este acaba não sendo realizado pela 

dificuldade do artista/produtor em conseguir efetivar captação do recurso financeiro junto ao 

mercado empresarial – que normalmente escolhe o projeto com base no “capital simbólico” do 

produtor/artista envolvido. Nesse sentido, Paiva Neto & Rubim (pág. 172, 2017) afirmam que 

“o panorama de financiamento tornou-se mais complexo e dissonante, ainda que o incentivo 

mantenha uma posição privilegiada na cena sociocultural, principalmente pelo montante de 

recursos movimentados pela isenção fiscal federal”. Nohara (pag. 216, 2016), consubstancia 

essa visão, dizendo que: 

Se a lei deixa essa margem de opção, o empresariado estará exercendo 

uma escolha legal, e, mesmo que não aprecie propriamente o evento 

patrocinado, ainda assim irá optar geralmente pelo que lhe é mais 

rentável do ponto de vista das vantagens que agrega à sua marca, 

sobretudo em termos intersubjetivos. 

 

 Assim, é fácil perceber que, após uma análise mais apurada dos valores e percentuais, 

há evidências que permitem aferir que no ano de 2021 as organizações do mercado financeiro 

brasileiro são as responsáveis pelos maiores aportes de recursos financeiros em projetos 

contemplados no Estado de São Paulo. Isso vai ao encontro do que Belem e Donadone (2013) 

apontam em seus estudos sobre a lógica de mercado na utilização da lei de incentivo federal, 

em especial “….a maneira como a Lei Rouanet vem sendo regulamentada indica a lógica de 

que cabe ao mercado decidir qual Cultura merece ser incentivada, mesmo quando este dinheiro 

é oriundo do Estado”. Destarte, as organizações financeiras orientaram o mercado cultural de 

acordo com os seus próprios interesses e escolhas mercadológicas. Outrossim, de forma direta, 

conseguem “ditar” o que pode ou não ser aceito com um projeto cultural em termos de grandes 

montantes de recursos, produções e mídias atreladas à marca (marketing social). Dessa forma, 

contemplam, somente, aqueles de cunho mercadológico e acabam, dessa maneira, por “não 

valorizar a diversidade, muito menos a rica cena artística que habita fora do eixo Rio-São 

Paulo. Mesmo nessas regiões, excluí quase a totalidade dos movimentos artísticos de periferia” 

(Almeida; Paiva Neto, 2017). Oliveira (2018) menciona que as características do Estado 

brasileiro, juntamente com as disfunções do modelo atual, “leva a máquina a atender interesses 

empresariais, partidários, eleitorais e até mesmo pessoais”. Ou seja, empresas utilizam o 

mecanismo de incentivo federal-público de modo seletivo, com vistas a interesses privados. 
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Isso, em uma análise mais ampla (Meirelles, 2019), pela ótica do direito administrativo, não é 

ilegal; pelo contrário, só não é moral. 

 Por fim, sugere-se novos estudos para aferir possibilidades e pesquisas que permitam 

analisar os cenários vindouros dos mecanismos de incentivo e políticas de fomento ao cenário 

cultural brasileiro nos anos seguintes. 
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